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CAIXA 	N0 

PODER 	JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 	DO 	TRABALhO 

a 	R E c 1 Ã o jÇiQti1v0 
JUNTA 	DE 	CONCILIAÇÃO 	E 	JULGA Ne--- 

JcJ 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - Ari.O, 	 .O, ii1S 	1í 	.iiiO. 	7]]3j,- 

RECTE. - dor.s Go.±vs 	n'zs 	 1 ------ - ---------------------------------------------- 
1 ' 

---------------------------------- --- 

RECDO. - 	 Luiz Lt 	 1 ---------------- ------ ----- ---------- ----- 

Cr$ 2323.'5- 

o 	
A U T U A Ç Á O 

Aos 14 dias do mês de SL nhro 

do ano de l9..fLna secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de .. ------ , autuo a 

que segue 

--- 	. 	 ---- 
Chefe da Secretaria 	7 
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Exnio. r •  Dr. Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e 
Julgamento de Goiânia. 

1 
1 	

- 

/1 

Diz Jonas Gonçn.ivnn 1 e Mene7es, 'nrazi 
leiro, cnado, motorista, residerte rua P-, n 2  85, - 
Setor dos Fun6ionrios, nesta Cantai, por seus advoga-

dos abaixo-assinados  vem niui resreioren -be 

perante V. Excia. oferecer aço reelamat6rin contra o - 

Expresso So Luis Ltda, sito a rua P-33, quadra 89 - Se 
tor dos Funcionários, nesta Capital e assim o faz pelos 

fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o reclamente foi admitido neto - 

reclacao em 3 e Novembro dé 1.963 e dssedido sem avi 
so-nrvio e ',9 de Janeiro de 1.965. 

Do exposto, resuer reneitosarnente, ne 
rat 1T. Excia. notifico do rec1apio nora comna-

recer em auiincin a ser preharnente designada, contes-

tar a obniaço, se quiser, sob pena de revelia e, afi-

nal condenado no pagamento ds rrcelas seguintes: 

Indenizaço(lano) .......................Cr. 	86.666 
Aviso-Prévio ............................. Cr. 	80.000 
13 2  Sairic de Novembro de i.963 a Janeiro 
de 1.966 ................................. Cr* 	42.999 
PriasSimrles ......... .Cr 	22J0 

Sorna Total ................................Cr$ 	232.325 
(Duzentos e trinta e dois mil e trezentos e vinte e cm 

co cruzeiros) 

Protesta-se por to(os os meios de pro 

vas em direito permitido, desde de já requer o denoimen 
j 	 to pessoal do reclamado, testemunhas, etc. 

N. Trrnos 

P. Deferimento 

Goinia, 14 de seternbo de 1966 



INST?JJTTENTC P!' rTTT TTTA 	mi iPROC1J5AÇiCi. 

T*n i 	rmento particLllar de rrocurano,eu Jorc 

Goncaives de Meneze brasiteiro,ca do,motoris 	esiderte 
Rna —9,n 2  85,nomeio e constituo rnes bastantes procradores 
o Srn.Drs.Víctor GonçaLves e Gonçalo Rezerra Limsi1ei-

ros casados,advogdos,rejerp. e dosiciliados nesta Capital 

rara com os odres da clsula'Ad—judita", e o fim esmecia 

nroro.r aço rec12matrio contra o 'EXPRESSO SÃO LUIZ LTDA. 

sediado nesta Canital,podendo paro tai fim,arrolar testemmhas 

inderir,promover jantada de documentos,recorrer a todo e 

oualnec pronunciamento ou sentença,reoeber dinheiro.fazer a-

crdotranzigir,dar Qitaço e substabelecer. 

Goinia,13 de setembro de 1966. 

'ONAS GONÇAL ES DE MENFZES. 
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CerLifioo que ioi designado o dis 7 do ns de novembro de 1966 9  
s 13,00 horas , psrs a realizaç&o de idincia e que, nes±a d 

-t, o rec1iente foi pessoalr,-, nt2 noLificado do dia designado. 

Goin±, 14 de selembro de 1966 

- 	
qÀ. 

N. de Wags1has 	(1 
Chefe de Secretaria 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 	- 

Sr. 	xrsso S6 Luiz L±ds. 
Lua F-33,  quadra  89, stor dos uncin'ios- Nest&. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jon&.s oiçIvs 1̀YL3rl3zJs 
-  -- 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento,  

às13,0 ( 	) horas do dia 07 

( 	s3tc 	 )do mês de nombro 	______para  a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. sa oferecer as provas que julgar 
a 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Orjão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiriia, 29 	de sLmbro 	de 166 
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Proc. n. 53616 - Expsso 3io Luiz Ltda. 

Junta de Conci1ta.o e Jul rnto de Goinia 
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.3a. 	J.  

J Ita 	O3I1C1lia) c 
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Iroc. iQ JCJ  

Aos sele 	c3j 	c s cO nove 

nosta cidade de 	Goir4p, 	 .s 	1QQ. horao 	a 	J. cc 

aud1.L1c1as de st a Juata, nao tcao co:arccido o dc cIa.r. 

dc decor±do o prazo dc toc::acia do 10 

truao o 	 da rcc1araço, rclativa a 

- desta Ju 1 	FrASQLS__L44-L4a.,----'. 
fo , polo Prssiclen.to, m ;iada arQuivar a rol açao, nos 	3S :) 

art. 3L14 da CLT. 

As custas, ao total dc 	 scr.o paas - 

pelo reclt 	- 	, s5bro a i:o rtacia dc 	232.325 

valr do cdido ( ou dado ao processo polo Prosi(cntG. 

Do qc, para constar, foi. lavrado o proscato 	 / 

vai assinado pc;los ïeibros da Ju'ta, polo Ccí'c d 	•: ;ca 

Custas, to.lor de cr.972, pelo reelamate, dispensadas ria forma 

da Lei. 

r 	Juiz Prcsid a -n 
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